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PERIÓDICO SEMPRE MORAL. E
jfiunc servare rnodum nostri novere tcbeiu í
Parcers oersonis , dicere de vitiis.
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•G^ai astei irtf.ilit í-oiíia is
Qae he dos vicuos fadar, não és-, pessoa*-

' :' aj lítjas t.

'1

Veio-roe á mão hum Projecto de
Lei appresentado à Assemblèa Pro- *
vincial do Ceara pelo Ilím. Sr. Vi-
gario e Deputado Peixoto d^Alèiicar;
e não, pude forrar*me ao desejo de o
offere.ee com algumas reflexÕrs a os
meus benignos Leitores, que .goMão
de raridadvss. Esse Píojecto não tem
por fim , se não derramar hum pe-

.zado imposto --%>bre- todos os fieis do
Ceara <?m beneficio dos Snrs. Vigaii-
os. O Artigo a. ° diz assim — Te-
rà o Parocho da conhecença chama-
da desobriga meia pataca de cada ca-
beca d;; catai; de cada filho , escra-
\o, ou Jarauio., sendo de coinmu-
nliâo , 4 vinténs , e sendo tão somen-
les de confissão á vinténs. Aquelles
porém , que tiverem Fazendas dega*
do, pagaráõ 5i', ou hum .(garro te ; e
e acontecendo, qu* qual quer indivíduo
lenha mais de huma fazenda , pagaráa mesma conhecença por cada huma
em separado. Nesta conhecença dos
Fazeadeiros entrara elie , e a sua fa»
mim., o seu vaqueiro, e a família
deste. Quando em huma fazenda hou-

verem dous ,.ou m.us vaqueiros, so
hum delles entrará na desobriga do
doiio da fazenda ; e se o dono da fazen-
da riiorar fora delia, pagará a ^ua deso«
I -'IObriga por cabeça, além dos bjj ceis da
fazenda , ou o garrote. *

Não sei com que justiça pretende
o lilustre Auctor do Projecto , queale pague 40 reis o filho família, o
fâmulo , ou escravo , que tão somen-
te se confessarão } em não commungà-
rio; por que a Confissão nâo he
funeçao prirativa do Parccho. Qual
quer pode confessar*se com o Sacer-
dote approvado , que lhe parecer ; e
pela dispozição do Afligo quer o Sr.
Deputado Vigário, que lhe paguem
por hum ministério x que elle muitas
vezes não exerceo , além de que qual
quer estipendio por motivo do Sa-
cramenlo da Penitencia he rigorosa-
mente prohibido pelas leiü Canonicas.
A condição de 5s' reis por cada fa-
zc-nda , ou hum garrote será confqr*
me a u^os ( ou abusos ) lá do Ceará.
Parece-me*, que se o lilustre D^pu-
tado legislasse no Pará , exigiria tan-
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tos mil reis , ou tantos bsões de* mau-
teiga de tartaruga. Todavia como ae
i ao marque a idade , ou arroba ção
d* garrote, a ter passado a dispozi-
ção , era muito provável, que cs Sr».
Vigários, não ge contentassem ahi
com qual quei; bezerro, porém exir
girião garrotes jk com: seus visos de
louro t iiirí.g de todas as disposições
deste Artigo nenhuma me parece ma*
is dura , e odiosa , do que a que
manda 3 que o Fazendeiro de gado,
que morai fora da sya fazenda , pa-
gue a desobriga por cabeça além dos
5$ reis da Fazerio»* f oa o tal garro-
te! Pois que? Ha de o pobre ho-
meia dar ao Sr, Vigário meia pata-ca de desobriga por ri, Á vinténs por,cada filho, escravo,, ou fâmulo de com-- .
nmnhão , t vinténs por aquelles qaetio Bomente se confessarão, é só por es-
fe simples facto? Hade pagar mais 13a
mesma proporção a desohriga d*, sèa
Vaqueiro; e além de toda esto e»fWg«*#
só por que nio habita n-. soa Fazenda,
será obnçado 0 entregar ao aeu bom
JPí-iocho 5£ reis, 00 o fatal garnotc?
jP.-r^Ventura desobiigã ,~se os garrotes,
ou a família do Fazendeiro? E se esle'pega tudo tim tim por tio* lim a ponto
de aíê pagar quem se confessou unica-
mente; por que titulo ha de o homem
dar mais 5$ reis. 00 o competente gar-rote ? $e tal Lm p • »sasí.e, nâo havia
cousa, como ser V-garío na Provincia,
do Ceaiá.

Ari. 3.-°

As conberençfts, de qne tracta o Art.
2* " , seráo pagas eo Parocho ainda
mesmo quando os respectivos Parochia
anos dei\ar« m de cumprir com o pre-ceilo Quaresmal, com tanto que o Pa-
jocho não deixe de appesemai-se sem-
pie prompto pa;a ouvilos de confissão,
on por si, ou por qual quer Sacerdote
deliciaça sua no tempo Q-aresvual,dentro , e ióra da JY]at;k nas Freomezi-
as, em que he costume sahir o Parocho

á desobriga pela difficuldade, que iem
os Freguezes de comparecerem na JVJa-
triz,

Primeiramente notarei a inex.ictiJão
das palavras -- da licença sua -«. • uor
que nenhum Sacerdote em tempo »!•
gura confessa por licença, que lhe dé o^arocho: as licenças para Confes.sor sio
dadas pelo Ordinário ; e nem pense ai*
guem, que o-Sacerdote, que habita
em huma Parochia, jie suhdito do Vi-
gario respectivo; e entendo, que até
nem he ovelha sua. O Pastor jmmedia-
to dos Sacerdotes he o Bispo , e d'ahi
xewià obrigaçio de coairaungartiii pordesobriga na Quinta feira Santa pelamão deste. Etn segundo lugar tenho de

< admirar, q^o IlJutre Deputado ijjnoie
- que a primeira disporIvão. deste Artigo1

he diametralmente opposLa ao Artigo
5..° Capitulo i.° d».Constituição dc
Jrftperio, em o qual se perunUe a qual
quer abraçar a Bt-lig.ão., que lhe pare-cer. Ora êuj-píirsha o honrado Depu«
1ii.ôof que huns seu Pau-chiano, isto
he? hum habitante da sua Parochia não
se confessa , nem Oõmniun^a • por
queseguç a sceita deCuívino^ ou Lu-
íero, ou a Reformada, ou íinalmente
por qoe não quer : tendo a sen favor
a Lei fundamental, que lhe garante a.
liberdade de Religião; pnr que ha de
ser coagido a pagar Só.*Sr. Vigário a
taxa por hum acto, que elle não pra-ticou, e nenhuma Lei civi? o obrigava
a praticar ? Sej^ Catholico Romano
quem quizer. Aquelle que por sua ce-
gueira, ou desgraça nio qaiaer de30-
brigar-se, nenhuma Lei t.-coiar entre
vai opc.de multar.por Utv.\ Pcçfo a
Deos os Snrs. Vigários, qne todos ca
habitantes da sua Parochia sigâo o Ca-
iho!ecIsmo$ por qui- se desgraçadamente
o não qui-ierem 6eguire5 gearáõ Suas
Rêverendissímas redusidos á Congrua.

Orriiuirei todos osinais Artigos des. e
Projecio de impostos pelas fóincções Sc-
clesiasticas da obrigação dos Parochos ;
por que todos com po/ucas e-xcepções 9
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parece, que sò-servíríSo a- maníSd&tar
soíemnemente («e loa sem «saricc-iooados)
o amor do lucro, vicio bem opposto ao
caracter-dos Ministros dé j, C. ; e pas-
savei ao Artigo i3 por me par«sccr ee*-
minentemente escandaloso.

Artigo* i3.

" Para batei' Ollicio Parochial hé
preciso , que o ÍViiecido teoha noventa
niil reis de terça , e neste casso poderá.»
o Parocho obrigar aos herdeiros a que
o facão , quando re pugnem , ou volun-1'
tariamente o não queirâo fazer , deven-
do ser o Parocho indemnisado mesmo
antes de faxer o Oíiicio , como he cos-
tu me.

Advirta-se,-, que o Illustre Auetor
exige no Artigo ia a quantia de íoi'
para o Vigário por cada Officio Paro-
chiai: au*r esqueeeo-lhe certamente a
cláusula -• ou dous garroíes — (quan-
do o defanet-o for dono de Fazendas de
gado ). Se eu ali estivesse , como De-
pulado, não deixaria de mandar á ine-
sa ix emenda dos dous garroies para
harmonizai' a doutrina do Projecto»
bíüi ítnúe encontrou o meretís.sdino De-
pulado essa obrigação tão-rigorosa do
O^Bcio Parochial da parte dos nobres
deiun tos ? Supponha , que eu soa
tao rico, ou mai-., que o Barão de
Qumteíla r, mas uào engraço com Oííi-
cios Pa cochiles , cu ecun Oi&cio ne-
nhum; e que em meu Tèstainèrito, em
minha ultima vontade ordeno , queSuáo quanto po-so deixar seja distribui-
do era esmolas, em obras pias, &c, ;
com que-din ilo vhá o meu Vigário ex»
igir de meu Tesfaujenieiro 8 quantia de
ios' reis de Oíü io Parochial, que eu
nâo encomendei, nem pedi, nem nis-
so fallei ? Se o meu Vigário por ruuíto
piedo-o quiícr cantar , ou resar por
minha alm* o beu Oíiicio Parochial ,
lí-eos fh*o pagara, e eu ih'o agradece-
rei . se .estiver no Purgatório j mas
faum Odkio Paroddai ©brigado i Hum

Officio Parochial invilo domino í Ex-
c^de ã minha curta comnreh^nsic.
Não he imposto de garrotes ; he de. ele-
fairle.

Além diélo para a obrigação dotai
Oflicto hasta, que o dcfbnctó tenha da
terça-de seus bens q©í reis ; e neste ca-
mon ios rei* f eu acréacentaiia s ou dc-
us garrot.e» )iráõ~logo reboliudo adian-»
tados para a algíbeira do Santo Vigário»
Ma»s quem; pag^ia adiantados 

"esses

io4tV? Eu Te-iiamenteiro de cerlo não
os dava; por que para se saber, se a
qual quer defuneto cabe em terça a
quantia de 90$' reis , he preciso que se
proceda a Inventario, e avaliação: lo*
go ainda -imposta a obrigação de uão
poder ir ninguém para o outro mundo
sem Officio Parochial por dinheiro,
nunca se podia obrigar ao pagamentoadiantado : por que se o Testameniei-
ro por generoso larga-se os io# »eis ; e
ao depois feita a avai.bção, a terça não
chegasse aos 903 reis, provarei mente
o bom Viga ri" não os restítuiF.a t e am-
da pior se o Officio fosse adiamadamen-
le pago h rasão de dous garrotes, e o
Vigário já os tivesse papado.

Nenhum Projecto deverá entrar em
diseução, f^e nào contiver matéria de
utilidade publica. E estará neste, ca-
so hum Projecto de importo* sobre to-
to o mondo só em proveito dos Snrse
Parochos ? Qüm apreço fará o Povo
da Religião , v^náo . que os-seus Mi-
nislros são lão interessei ros, que põe
em almoeda as funeções S^cerdotaes,
e ludo querem fazer por dinheiro? Es-
tâ jà o Povo tão sobrecarrega du d'im*
postos, e em cima disto ha de ser ma-
is tributado para poder cumprir as o-
brigações d-i Cathoíico ? Ha de por
força quem morre , e tem algum vin-
tenizin00 , pagar ios reis por hum Of-
ficio Parochial? E que mais virtude
íem este Oíiicio, que outro qual quer?
SúppoHbamos, que hum rícasso , de-
pois de ter em sua rida roubado o ge-
nero humano ? entende *> «ju<e saldará
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aa aua,comas p*a com D-o«, mand.n- tentação., c prestarem elles to-do em Testamento , quese lhe dos os seus Oflicios gratuitafaça por su'alma lium Officio mente; pois só assim se verifisolemne de David Peres, com caria o preceito do Divino Mes-dous coretos de Muzica, com tre-, qusndo disse a seus Disci-muito Padre, com hum gran- pulos- Quod occepislis grátisde Mausuleo: pergunto, será grátis dale ~- Masesta medida!obngado a oulro Oílicio chama- alias mui profícua , a meu verdo Parochial, ^ue certamente demandaria quantiosa despeza 

'
he muito inferior em pompa, e com q' não podei àõ as Thezou-jnagnihcencia ? Finalmente es- .rias Provinciais, lóra do queíerrojecti, (como devido res- «.uilos Parochos ( não todos )peita,) da me v.sos de Tabeliã Éjeíxárião de accodir aos seusd Alfândega , onde vem marca- Fregoezes, de os enterrar, &c.dos os djreitos de cada gênero.: &c. , por que acongrna i. cor--e ale nao escapou o preço cor- xenJo, e la„to lhe Tendia o vi-rente dos enterramentos das eo- vo, romo o mortovas, &c. Melhor fora , para Concluirei as minhas reflexo-acabar com tanlo escândalo, es a este Projeclo con, o2T».dar ao. Parocho. huma Con- te bem conhecido SoneíoSv

^grua sufficiente para a .sua jsubs- Ji,,to Ltyseo. }'
SONETO,

Nasci; logo a meus pais custou dinheiro
Baptismo, que Deos nos dá de graça.ive uso de rasão ; perdi a graça. 

'
Dei-me a ro!; .chegou Páscoa, 

'dei 
dinheiro.-Quu casar com huma moça? Mais dinheiro.Brinquei com ella ? Nào brinquei degraça •

Une ms nove mezes me custou a graça 
* '

1 ara o Mergulhador capa, e dinheiro.Morreo minha mulher: nâo lhe achei graça;
^ menos graça no arbitrai dinheiro *i,a oííerta ,- que o 1',-ior não váe de graça.be o ser Chnstão requer sempre dinheiro
^omo 

cumprem com dar graças de graçaT^e graças nos vendem por dinheiro-?
?f' 

""¦¦ ¦¦¦*'" ' f,**üi*<3<P&!S5eafc^B^g^wg—

o., :vjni
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)W «wi-e ««¦*/«« noslr'm'^ "beat 
\ 0ue"he do1; vicios fallar, não das pessoas»

Parcers oersoms , dicere ae vaiib,
"tlM-cial I iv. t". tóli-t, t*. 5

Veio-me á mão hum Projecto verem dom, <m maia vaqueiros, so
hum delles enlraá na desobriga do
dono da fazenda *, e se o dono da fozen-
da morar fora delld, pagai á a sua deso-
brioa por cabeç-n, além dos b'i reis da
fitzi-nla , ou o gartoíe.

,..,„„,,.,. ,,-,-,.. ,,.-.,-:. Não sei com que justiça pretenda
, Fs.,e PÍojeclo não lem o Illustre Auetor do Projec to, qu,

,,,- ,, 8«i „W d.rvanU leon pe- alé pague 4o mi o Olho fa.ml.a, o

Lio itv-to ohre Iodos os. fieis do fâmulo , ou encravo, que Laosomeri.

C '. ™. «a fiei" d». S,.r.. ViSa i. te »e «nlceiirle, e neo eommmwi.

de
Lei app»escoltado à Assembléa Pro-
vincial do Ceará pelo Illm. Sr. Vi-

gario e Di pulado Peixoto d'A!encar-
e nào pude tuir-n-oiie ao desejo de o

pflerece com algumas rtfi-ocõ^ a cs
ir.eu.s benignos Leitores, que f-ohISò
dc 'jaridi-idraA.

se

os,

di
beca

0 Art
n

:.'o diü assim — Te a Confissão não lie
2, *•' ruz assim - n- •»¦), r- i , . r» r*. „¦

. r, ".-'.'- ih <0.ibeoença chama- luncçfió pnvaliva do Parocho Qunl
-e ,lr.n me|, p.ttaca de cada ca* quer pode conícssar-se eom o S.cer-

, a,, ;,:! l- ^ oda filho, esrra- dote approvado , que lhe parecer ; e
'' r V ,„ de convnu- P^a di,-~o-.içâo do Artigo quer o Sr.™,.r\z< yy 

';;,.,i.«;.. »*..- tf"-^ vig.-i«.. q~ "**.. ^llU V -o Viiuens Au.elies «oi-.hum ministério , que elle-mmtas
US '"' "Y 

TY-YiF' ,',-!¦ de Ine. «8-' «'¦»'«». "I'"' d<-' V 'l"al
'¦ e,V .„ , fjiu-r - est nendto pot raoUyo d-> »a-

'" ^"f.C" rr- 
'Ín-Çl 

id.fidu. qcrLntol,la Pe,!ile,ici„ !„' tlgoto»-

i ni separado, N-;.ta cenY.ecença dos
Fazendeiros entrará elle , e a sua Fa»
mi Ua, o seu vaqueiro, e a tam ma
deste. Qu-juJo em huma fazendichuu-

2nda, ou hum garrofé será (opfor- ;
n,e a uos (ou abuses) lá" dó- Cèk-à.Y'•'
Parece-me , que se o Illustre D'-pu*-*-'Y,:
lado legislasse no Pàíá , exigiria íaè-..'.,Y
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tos mil reis, ou tintos bifes de man- á desobriga nela dificuldade, oue tomteiga de tartaruga. Todavia como se os Fregueiei de comparecerem L ManSo marque a idade, ou arrobaçâo tiz.
do garrole,-a ter passado a dispo"- Primeiramente notarei » inexacti Snçao, era minto provável., queoaS.i. das palavras - de licença nua.'... 

"
..ganos, nao se contentassem ahi que nenhum .Sacerdote tll. tem,,o «Lcom qual quer beíerro, porém exi- gum confessa porlicenca, que ih , ê ogiiiao «anoto ,a com seus viso, de Parotho: as licenças p.V. Confio, sâolouro: mas de todas as disposições dadas pelo Ordinário ene... nm*e ai.deste Artigo nenhuma me parece nu», g„em , que o Saoerd.-t-., qu, Wrir,isdura, e odiosa, do que a que em hurna Parochia, he sumidoido N i-manda, que o Fattndeiro de gado, gario respectivo j e , uU-.uL,, 

'„, 
e .téque mora, fora da sua fazenda , pa- nem he ovelha sua. O pOT|«r um , «ii,,gue a desobriga por cabeça alados todos Sacerdotes he o Bis™ e' oMii5é reis da lajend. , oa o tal garro- vem a obrigação d**omu.u,>J.n m , v

iJm ,W mVl V- 
e " P°bre '"" deS"}"'W ¦"' <i '¦' '•»¦• Í-II..I.1 Imem dar ao Sr. Vigário meia puta», mão deste. Kmiegu«d« iu*.,, i,Hhi dec. .te.desobriga pur,, 4 vim™ por admira,,y „ I|lul ,, ,.0( 

- .™
cada tiho, escravo, ou tam uio de com- que a prinieiia disp< z ,ã , deu ¦ ,'iDuaheo, 1 .inleni por aquelles ,,00 lie clís,'u,ral,„-me'.,,, „ s!j , , »'.'£
Uo Semente se confessarão, e só por es- 5.° Caoitulo i = r', r - ?
to aimplea facto? Hade pagar ri. „a Jroperio 

"eto 
.unit p'ZZ^xne*ma proporção a desobiiga do seu ,„£ abraçar a aVliiiâo q^ he fX

so pi r que nao habita na sua F.zenda, tado, que hum seu PaFochi mo L ,
na i ?, íti i */i • u r- ' '"¦'"" iiiniittiineaasiidP.ocho ô,s rei, oo o falai garrote? se confusa , nem Commi.no, . .Poi ventura desobrigao-se os gairotes que segue a ftc*>ila de CaMiin ,I, Iou a família do Fazendeiro? E se este tero. tua R..fò m.d, ?' í

paga tudo ti», ,i„, p„r lilt ,.,,, . pwltQ ^'lo* 
™ 

d0™ fu Tw!;;;«;:;,,;,«r'rr"'"" r-,Lri, frda'"ental - «•». ií. g,«,.uiemt , p... que iiuUj ha ds o homem hberdade de RpMo-ií.,,. ^ . •d r-iaaia 5s rei.,, o., oeonipele.it, gar- ser coanido .!,«!' Pc° ^ 
J™ de

rota? Se-.U1 Lei pi sa«, nâo ha, aU po? ,u,n 1 
*° S,,' V^'''° "

nr 8<r *•""»"*»'"* ticol^ rSi^lllíVXi^
AH 3 a Prahcí!r? Seja Calholico Romanof*l!ím 4" «r. Aquelle que por sua ce-

Aa eonheccçaa. de <p,e tracta o Art. f rigar-'^ «2711 ítíTT'' Ta.» , arrSo faga. ao Parocho ainda „6 , „,« e i „ZD, i Z P 
"- Õ

mesmo quando o8 respectivo. Paroc hi- Pe s o Sn' ? 1S8°' Pe^° a
ecoa deparem de cumprir c,rn <.p,«- ll?,mh. «U.í.*p^,l •,ne- '"d<V
ceito Quaresma!, com tanto que o Pa- bolêei mt tr nni It ^ 

° Ca-
«eçj.,,, oi., aeiva. de appreaenlalae ,em- o „ 

' 
L ™ 

'™ 
^^?'T'epre proiiipto- pa.a ouvilos de confino, Reverendistimas tedü^tn ' r 

''
ou por si, ou por qual quer Sacerdote Om íüir* o do • o ^ 

8Aa,íí0,,Sru«-
de licença sua no (empo Ouaresral P,, L S V"g<>8 ,j"s,e
denli-o ,% «,-a da M.,./, nli ^,et llCL VaXg^u d. W', 

8°"
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«,-. mio 'ò serviriío a manifertar Officio Parochial invito domino \ F.k-

Pi;'„enonte7SelbHsemsanccior»adoS) cede á minha curta compre.ifmití.

ri,™, do lÜc.«, vicio bem op,,o.!o au Nâo he imputo do gat-tolc., he üo ole-

«..rartPrdosMiimtrosde J. C. j-epas- íante. •.
«rri o Artigo i3 par me parecer em- Além disto para a obrigação do tal

Zne.iu.» le escandaloso.' Officio baila que o ftfi.nct. 1. ..ba ia
mmenieu^ terça je seus beng ^ rels. e neste ca.

A .,íi,Tn ,3 so os io áf reis ( eu ata e-j con latia : ou do.
us garrotes )nao logo rehohtido adian-

» P,.a haver OrHcio Parochial he tados pai a a algibeifca do Santo Vigário'.

npeciw que o fallecido lenha noventa Mas quem pagaria adiantados esses

l . lei' do lo,ç„ , o 1,0.10 «t.so poderá i.jj ?. Eu Tts.ameu.eiro do cerlo nao

pJrccho ob, igar ao, herdeiros a que o. ciava ; por que para ;se 
saber , se a

,1ò qutnd. ropugiicn, ou volun- qual quo,- defunc.o cabe om lerça a

Sme^te o não Jeiíâo lazer , deveu- quanlia de tíojf reis , he preciso que se

i 
' 

oPi-yl'-- md,ainisado mesmo proceda a Inventario , e avaliação: Io-
*;írdü 

a?,4- oOffiuo, como he co*- go ainda impo,ta a oh.igaçao de nao
«n-es oc UKi o uu t ^ ^ niugiiem pa|.a 0 ouU,0 manda
'"Túirla-v 

que o IthisUe Auetor íen. Oflicio Parocliial por dinheiro,
•„. ™ JWo na-qoantia do iol nu aca se podia obrigar-ao pagamento

™ , Vi"-*."Vi ¦««'» OflWo Pu'..- adianlado: po, quo so o Testamento.-
^ ^ 

.mr.-o-llie «nímenle ro por generoso largai se os ioê reis-^e

dous «arroles - ( quan- ao depois feita a avaliação, a lerça naa

|0.*üom.de Faseudas de chegasse acs gojf reis, provavelmente
.... ò.t-oU-sse, como De- o bom Vigário não os reslituira ,,e am-

_ , deix-ir i de n-andar á me*- da pior se o Offi.io fosse adianladamen-
""_' 

-'dt! lios d -..•* pm-rotaa para St- pago & raslo de dous garrute*, eo

VW. » doutrina do Prujecto. Vigário já oi» tivesse papado.
C--«mimou o «nerelisamo De- Nenhum Projecto devera entrar em

77,77 „„.,„¦«-„ tão ,iR„.,,i.do direção, ,o .lão contiver matéria do

7 ,;, , Viiiivld-ldipaile dos pobre* utilidade publica. R e.stara nesle ca-

a ... ? Supponba , que eu soa so hum Projecto de impoftoe sobre to-j

r -¦ ; >n mi que o Buâo de «o o mundo soem proveito dos Snrs.,

OÍ!, :. li - tr.™ SÒ 1» .-nu. Offi. P-."Kbos? Q.e apreço lata o Povo

?«» W 
"o» 

uu Sm OIBt-io no- da Religião, vendo, que os seus M.-

> 
' 

em mu 'IVt nento, em uialroa são tio interesseuos, que poe

tl2 lim: !¦' d .'. '--.'quo o,„ olmoeda a, funeções Sioei-dolaes'

;„,",,,« deitar svj.i distribui- e lodoxp.erem lazer por dinheiro? Bi-rr^ç.^ - .fo **. y >w *.-trstfi?s
/os' reis de Offi io Par. cl.LI, ijue eu br.gaçoes de Calholico? Ha de ço£
JiSo encomendei-, nem p di , n. m u s- íorç* quem morre e te * 

$°^ ^.. i-.i,..:d fi,n ,„„ vciio oor muito temiiti o, pagar 10 reis poi I um u

,.,.7 (1

«o IMlei ? Se o im ii V -,„ io por muito teraiia o , pagar 10^ reis poi i um v -
So Idlltlr oe u nu ti D<ti i\« _j •, „ a,-n.a!. virtude

íriívzí:,:;:;:;:-^''-;;:?^
hum Oiicio Patoobial ob.ig-.do í Bum mi» bumau»., entendo , que saldai»



(4)
as suas contas para cora Deos, manda n- tentação, e prestarem elles to-*
do em Testamento , que se lhe dos os seus Üflicios gratuita-
faça por so'alnn hum Uífício menle; pois só assim se veriíi-
solemne de David Peres, com caria o preceito do Divino Mes-
deus coretos de JUuzica , com tre, quando disse a seus Disci-
muito Padre, com hum gran- pulos— Quod accephth grátis,
de Mausuleo: pergunto, será grátis date'*-"'Mas esta medida,
obrigado a outro Oíiicio chama- alias mui profícua , a meu ver,

. do Parochial, que certamente demandaria quanliosa despeza ,
he muito inferior em pompa, com q' não póderàõ as 1 hezou-
magnificência? Finalmente es- rias Provinciaes, fera do que
te Projecto ( com o devido res» muitos Parochos ( nào tolos )
peito ) dá me visos de Tabeliã deixariao de accodir aos seus
d'Alíandega , onde vem marca- Freguezes, de os enterrar, ckç-
dos os direitos de cada gênero &rc, ; por que a con2;rua ia cor-
e até não escapou o preço cor rendo, e tanto lhe rendia o vi-
rente dos enterramentos das co- vo, como o.morto,
yas,. &CQ, Melhor íora , para Concluirei as minhas reflexo-
acabar com tanlo escândalo rs a este Projecto con) o sc-guin-
dar aos Parochos huma Con- te. liem conhecido Soneto de Fy-
grua suíftciente para a sua snbs- linto Elyseo.

§ 
¦ SONETO,

Nasci; logo a meus pais custou dinheiro
O Baptismo, que Deos nos dá de graça,Tive uso de rasão ; perdi a gr^ca.Dei-me a rol; chegou Páscoa., dei dinheiro.

Quiz casar com huma moça ? i>]ais dinheiro.
Brinquei com ella ? Nâo brinquei de graça ;b

graça

V

Que aos nove mezes ine custou a
Para o Mergulhador capa, e dinheiro,

Morreo minha mulher: nào lhe ?-.chei graçaE menos graça no arbitrai dinheiro
Da oííer ta ,• que o Prior mo vae de graça.Se o ser Chiistâo requer sempre dinheiro
Como cumprem com dar graças de graçaG>s.'que graças nos vendem por dinheiro?

fiiú : ria T-yp/ de M. t\ üç F, i838.

:%j-


